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 Sessão n.º 26/2022 
Data da Sessão: 26/07/2022 

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
 

Tribunal Pleno  
I -     Leitura da Ata  
II -    Leitura de Acórdãos  
III -   Pauta de Julgamentos 
IV -   Julgamentos em Mesa 
 
PAUTA DE JULGAMENTO:  
 
1 - 4004321-90.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Aprígio Bindá dos Santos.  
Advogado: Amauri Vieira dos Santos (11881/AM).  
Advogado: Anderson Vieira dos Santos (14905/AM).  
Impetrado: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV.  
LitsPassiv: Estado do Amazonas.  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
 
2 - 4001898-26.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: José Marcelino da Silva.  
Advogado: Wladimir da Cunha Aleli (7084/AM).  
Advogado: Elciomar Caldas da Motta (8397/AM).  
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.  
Terceiro: Estado do Amazonas. 
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
 
3 - 0692771-25.2021.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Reumally Nunes de Oliveira.  
Advogada: Danielle Nunes de Amorim (8981/AM).  
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.  
Impetrado: Secretária de Educação do Estado do Amazonas.  
Impetrado: Estado do Amazonas.  
Procuradora: Glícia Pereira Braga. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
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4 - 0005326-55.2020.8.04.0000 - Cumprimento Provisório de Sentença / 
Impugnação ao Cumprimento – Oposição  
Impugnante/Executado: Estado do Amazonas 
Procuradora: Kerinne Maria Freitas Pinheiro 
Impugnado/Exequente: Reginaldo de Araújo Silva 
Advogado: Antônio Carlos Gama Alves (A924/AM e 16215/PA) 
Advogado: Zacarias Santos de Souza (7531/AM) 
Advogado: Jonilson Maia Pereira (7871/AM) 
Advogada: Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM) 
Advogado: Antônio Ferreira do Norte Filho (13030/AM) 
Advogada: Ana Carolina Soares Souza (12300/AM) 
Advogado: Afrânio da Silva Ribeiro Júnior (14190/AM) 
Advogada: Sarah Marques Barbosa (11217/AM) 
Advogado: Wirley Benezar Falcão (12792/AM) 
Advogado: Wirleny Benezar Falcão (13837/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
 
5 - 4001800-41.2022.8.04.0000 - Representação Criminal/notícia de Crime  
Requerente: Rudson Marinho Peixoto.  
Advogada: Penélope Aryadne Antony Lira (7357/AM).  
Advogada: Yonete Melo das Chagas (8827/AM).  
Requerido: David Antonio Abisai Pereira de Almeida.  
Advogado: Alcemir Pessoa Figliuolo Neto (13248/AM).  
Advogado: Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM).  
Advogado: Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM).  
Advogado: Luciano Araújo Tavares (12512/AM).  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
 
PROCESSOS COM JULGAMENTO EM MESA: 
 
6 - 0001553-31.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível  
Embargante: Gabriel da Cruz Oliveira.  
Advogada: Nailde Cristiane Feitosa Guimarães (12361/AM).  
Advogada: Olívia Moreira Pereira (12032/AM).  
Embargado: Estado do Amazonas.  
Procuradora: Glícia Pereira Braga. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera 
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PROCESSOS COM JULGAMENTOS   SUSPENSOS/ADIADOS: 
 
7- 4008489-38.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Quelita Ferreira de Oliveira.  
Advogada: Maria Dione Bentes Diniz (6107/AM).  
Impetrado: Secretária de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - Seduc.  
Impetrado: Estado do Amazonas.  
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM).  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 
Voto do Relator:Concede a segurança. 
Voto divergente: Des. João Mauro Bessa: Pela denegação da segurança (Em 
12.07.2022) 
Antec. Voto c/ a divergência: Des. Cláudio César R. Roessing e Desa. Carla Maria 
Santos dos Reis.  
Julgamento suspenso:ausência justificada do Relator(Em 19.07.2022). 
_________________________________________________________________________ 
8-4006710-82.2020.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do 
Amazonas - SINDEIPOL/AM.  
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM).  
Advogada: Andreza da Costa Paes (12353/AM).  
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.  
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM). 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM). 
Interessado: Procurador-Geral do Estado do Amazonas - PGE.  
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz. 
Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho (1644/AM). 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes  
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Pela improcedência da ADI. 
Julgamento Suspenso: vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em 19.07.2022). 
____________________________________________________________________________ 
9 - 0003964-52.2019.8.04.0000 - Cumprimento de Sentença – Impugnação ao 
Cumprimento de Acórdão. 
Impugnante:  Estado do Amazonas. 
Procurador: Arthur Marcel Batista Gomes. 
Impugnado: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas - 
SINTJAM   
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM).  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes  
Relator: Exmo.  Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera 
Procurador Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
Voto do Relator : Julga  procedente a impugnação ao cumprimento de sentença. 
Antec. Voto c/ o Relator.Des. João de Jesus Abdala Simões 
Impedimento: Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Julgamento Suspenso:  Vista ao Des. Yedo Simões de Oliveira (Em 05.07.2022). 
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PROCESSOS COM JULGAMENTOS  EM MESA  SUSPENSOS/ADIADOS: 
 
10 - 0003975-76.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível  
Embargante: Estado do Amazonas.  
Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM). 
Embargado: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas - 
SINTJAM.  
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes  
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 
Adiado: ausência justificada da Relatora (Em 19.07.2022) 
 
11-0004130-79.2022.8.04.0000 - Correição Extraordinária 
Origem: Vara Única da Comarca de Silves/AM. 
Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 19.07.2022) 
_____________________________________________________________________ 
12 - 0006995-12.2021.8.04.0000 - Agravo Interno Cível  
Agravante: Cícero Romão de Souza Neto.  
Agravante: Hilacy de Jesus Redig Ardaya.  
Advogada: Cristiane Vasconcelos Ribeiro Bastos (91114/RJ).  
Agravado: Estado do Amazonas.  
Procurador: Ernando Simião da Silva Filho. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. 
Adiado: a pedido do Relator (Em 19.07.2022) 

       ____________________________________________________________________ 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SAJ/SG5 

 
1 - 0201230-78.2019.8.04.0022 - Processo Administrativo Disciplinar (Pedido de 
Prorrogação para conclusão do PAD). 
Requerente: E. T. P. do T. de J. do E. do A.  
Requerida:   C. F. de M. T. 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376A/AM).  
Interessado: M. R. da C.  
Presidente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI:  

1- Processo Administrativo nº 2022/000015274-01 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N. 21/2019, A 
QUAL UNIFICA A COMPETÊNCIA TERRITORIAL DOS JUIZADOS 
CÍVEIS E ADEQUA A COMPETÊNCIA TERRITORIAL DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL. 
Apreciação suspensa:Vista ao Des. Délcio Luis Santos (Em 28.06.2022). 
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____________________________________________________________________________  
2- Processo Administrativo Sei Nº 2022/000019037-00  

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O TELETRABALHO DE 
SERVIDORES NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS E HOMOLOGAÇÃO DO SISTEMA DE TELETRABALHO. 

Apreciação suspensa: a pedido do Des. Presidente (Em 19.07.2022) 
 

3-Processo Administrativo nº 2022/000019732-00 
Processo Administrativo nº 2022/000019732-00 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 5O, 
15, 17, 19, 43, 46, 112, 119, 120, 132, 122, PARÁGRAFO ÚNICO, 152, 154, 155, 
139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 158, 159, 161, 164; ACRESCENTA-SE O 
PARÁGRAFO 4O AO ARTIGO 5O, DA RESOLUÇÃO N. 5, DE 11/06/2021 E 
DOS ARTIGOS 6O, 9O, 22, 32, 71 E 75; ACRESCENTA-SE O PARÁGRAFO 
4O AO ARTIGO 5O, DA RESOLUÇÃO N. 03, DE 3 DE MARÇO DE 2022; 
COM ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, DE 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, REPRESENTAÇÕES E  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Apreciação suspensa: Vista para a Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
(Em 19.07.2022) 
______________________________________________________________________ 
4- Processo Administrativo nº 2022/000022263-00 . 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ACRESCENTA O INC. XIV AO ART. 2º DA 
RESOLUÇÃO TJAM Nº 27/2021 (QUE DISCIPLINA AS COMPENSAÇÕES 
POR ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS NÃO REMUNERADAS, 
DESEMPENHADAS POR MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
AMAZONAS). 
____________________________________________________________________ 
 


